
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

FIs. 039

m

= D E C R E T O  N9 3.154 =

REGULAJ4ENTA A LEI N9 2.0 50/93.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre9
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - De conformidade com a Lei n9 2.050 de 15/06/93, f^ 
ca criado e incluído no calendário do município de 
Lorena o FEIRAO DE SALDOS E OPORTUNIDADES.

Artigo 2 9 - 0  referido evento realizar-se-à, anualmente, promo 
vido pela Acial, Sindicato do Comércio Varejista e 
com o apoio da Prefeitura Municipal.

Artigo 3 9 - 0  local onde funcionará a feira será escolhido de 
comum acordo entre a Acial, Sindicato e Prefeitu
ra.

Artigo 49 - Os dias e o mês, para a realização da feira, fica
rão ã critério de seus organizadores, de acordo 
com autorização da Prefeitura Municipal de Lorena.

Artigo 59 - A Prefeitura Municipal, dentro de suas possibilida 
des, irá colaborar logisticamente com o evento.

Artigo 69 - Os comerciantes de outras cidades poderão partici
par da feira, entretanto, a preferência será facul. 
tada aos comerciantes locais, inclusive na escolha 
das localizações dos stands.

Artigo 79 - A finalidade do evento consiste em incentivar o 
comércio lorenense, expondo mercadorias de qualida 
de a preços accessíveis, facilitando aos consumido 
res, a sua aquisição.



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

FIs. N. 040

(CONTINUAÇAO do d e c r e t o N9 3.154/93)

Artigo 89 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ_i 
cação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 10 de setembro de 1993.

MARIA DE ‘LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ÃííDRADE 
Prefeita Municipal

OSÉ /G U ir iA R A È S —

r ChefeProc

Registrado em Livro próprio da Procuradoria do Mu
nicípio e publicado no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


